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UNIDOS PARA O PROGRESSOVOLTAR

DECRETO No.23723 - GAB/PMA 18 DE DEZEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre determinação, funcionamento e
cumprimento no embarque e desembarque de

passageiros no Terminal Hidroviário de

Anajás, e dá outras providencias;

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANAJÁS - PA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que dispõe o Art. 67, inciso I, da Lei Orgânica do
Município de Anajás;

Considerando a necessidade de adequar o uso do transporte aquaviário, à nossa realidade local,

devido a construçãoe funcionamento do novo terminal Hidroviário;
Considerando a necessidade de regulamentação da utilizaçãodo transporte de passageiros que

chegam e saem do Município de Anajás;

Considerando uma melhor 'logística de transporte dos passageiros e a necessidade de adoção
de critérios, que é fundamental para o princípio da eficiência administrativa

Considerando a melhor adequação das embarcaçõesque atendem seus clientes/passageiros,
principalmente ao novo ambiente e ao trânsito de pessoas, de acordo com suas mobilidades particulares;

RESOLVE:

Art.10. Determinar que todas as embarcações, que usam o transporte de passageiros na
modalidade aquaviário, tipo: barcos, navios, expressos e lanchas, nas viagens compreendendo o trecho

no limite municipal, intermunicipal e interestadual. Os mesmos deverão realizar o embarque e
desembarque de seus passageiros no Terminal Hidroviário de Anajás "Manoel Reis".

Art.?- O não cumprimento desta determinação, contidas neste Decreto Municipal, serão
tomadas as medidas cabíveis.

Art.30 - Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicaçãg
Art.40 - Registre-se, dê-se ciência, publique-se ecumpre
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Registrado na Secretaria Mun. de Administração, e publicado no quadro de avisos e Diário Oficial do Mun. de Anajás/PA.
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